
    

  

 

GRUPO CASAS BAHIA S.A. 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF nº 33.041.260/0652-90 

COMUNICADO AO MERCADO 

O GRUPO CASAS BAHIA S.A. (“Companhia”) (B3: BHIA3) informa aos seus acionistas e ao 
mercado em geral que reapresentou, nesta data, (i) a Proposta da Administração; e (ii) o Boletim 
de Voto a Distância relativo à Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 30 de abril 
de 2025.  

A reapresentação dos documentos teve o intuito de retificar erro de digitação relativo à referência 
cruzada de dispositivo estatutário na deliberação (1)(b) da Ordem do Dia da Assembleia Geral 
Extraordinária, sem qualquer alteração quanto à matéria a ser deliberada. Assim, onde se lia na 
Ordem do Dia “(...)(b) incluir novo parágrafo único do artigo 9º para estender o prazo mínimo de 
convocação para assembleias gerais convocadas em atendimento a solicitação de acionista;”, 
deve-se ler “(...)(b) incluir novo parágrafo único do artigo 8º para estender o prazo mínimo de 
convocação para assembleias gerais convocadas em atendimento a solicitação de acionista;”.  

A Companhia esclarece que (i) os votos eventualmente já proferidos pelos acionistas em relação 
à deliberação alterada no Boletim de Voto a Distância serão considerados inválidos, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 6º, II, da Resolução CVM 81/22; (ii) a data limite para que os acionistas, 
caso queiram, encaminhem o novo Boletim de Voto a Distância permanece a mesma 
anteriormente divulgada, ou seja, o dia 26 de abril de 2025; e (iii) para evitar que eventual nova 
instrução de voto seja considerada conflitante, é recomendável que os acionistas encaminhem 
tal nova instrução ao mesmo prestador de serviço anteriormente utilizado.  

A Companhia esclarece que a reapresentação do Boletim de Voto a Distância da Assembleia 
Geral Extraordinária não afeta as matérias a serem deliberadas na mesma data em sede de 
assembleia geral ordinária, uma vez que tais matérias são objeto de Boletim de Voto a Distância 
individual e próprio, que permanece inalterado. 

Com relação à Proposta da Administração, a íntegra da versão reapresentada pode ser acessada 
em: https://ri.grupocasasbahia.com.br/arquivamentos-cvm/assembleias/  

São Paulo, 3 de abril de 2025 

GRUPO CASAS BAHIA S.A. 

Elcio Mitsuhiro Ito 

Vice-Presidente Financeiro e Diretor de Relações com Investidores. 
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